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Processo Legislativo Nº 1787/2021

Projeto de Lei Nº 203/2021

Ementa: “INSTITUI O DIA DA CAVALGADA, DO CAVALEIRO E DA AMAZONA
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA/PR,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
Iniciativa: IRINEU CANTADOR

PARECER CJR Nº 310/2021 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 203/2021,
de iniciativa do Vereador Irineu Cantador onde traz em sua ementa que  “INSTITUI
O DIA DA CAVALGADA, DO CAVALEIRO E DA AMAZONA NO CALENDÁRIO
OFICIAL  DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA/PR,  E  DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que “a Ca-
valgada é uma manifestação cultural, realizado por grupo de cavaleiros e amazo-
nas, entre adultos, jovens, crianças e idosos. A cavalgada pode ser realizada tam-
bém por motivos religiosos, cívicos, diversão, esporte, ou associação de duas ou
mais dessas atividades”.

Argumenta ainda o nobre Edil que “as cavalgadas no Brasil surgiram
durante o processo de ocupação de território, entre os séculos XVII e XVIII. A ca-
valgada se tornou popular, um patrimônio histórico cultural, motivo de orgulho para
quem a pratica. No município de Araucária existem diversos grupos praticantes de
cavalgada, que periodicamente se reúnem em eventos locais para praticarem a
modalidade e confraternizar”. 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
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legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

O Art.  217  da  Constituição  Federal,  dispõe  que  é dever  do  Estado
fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um:

“Art.  217.  É  dever  do  Estado  fomentar  práticas
desportivas  formais  e  não-formais,  como  direito  de
cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e
associações,  quanto  a  sua  organização  e
funcionamento;
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II - a destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária  do  desporto  educacional  e,  em  casos
específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III  -  o  tratamento  diferenciado  para  o  desporto
profissional e o não- profissional;

IV  -  a  proteção  e  o  incentivo  às  manifestações
desportivas de criação nacional.

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à
disciplina  e  às  competições  desportivas  após
esgotarem-se  as  instâncias  da  justiça  desportiva,
regulada em lei.

§  2º  -  A  justiça  desportiva  terá  o  prazo  máximo  de
sessenta dias,  contados da instauração do processo,
para proferir decisão final.

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma
de promoção social.” 

 Ademais, o Código de Posturas do Município de Araucária, em seu Art.
85, também menciona sobre o tema:

“Art. 85. Ficam proibidos os espetáculos e competições
com a presença de animais, de caráter permanente ou
temporário, excetuando-se:

(…)

III  -  atividades  em  estabelecimentos  públicos  ou
privados, nos termos da legislação vigente, tais como
haras, corridas de cavalos (turfe), saltos com cavalos
(hipismo), equoterapia,  cavalgadas, bem como o uso
de animais pelas forças públicas, militares ou civis, que
tenham grupamentos com montaria;” (grifo noso)

Desse modo, analisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para
o  prosseguimento  da  propositura,  sendo  uma  matéria  que  merece  prosperar
devido a sua relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando
sempre a busca do interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, recomendamos uma emenda
modificativa ao presente Projeto de Lei.
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Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos  da  legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  e  levando  em
consideração a emenda modificativa apresentada,  não há óbice que impeça a
tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei  ora  apresentado, com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDA
MODIFICATIVA em anexo a este parecer.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2021.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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